
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
JOHN LENNON BATISTELA PEDRONI 
 
 
Ementa:
 
“INSTITUI ATENDIMENTO PRIORITÁRIO A CORRETORES DE IMÓVEIS NAS ÁREAS
ADMINISTRATIVAS, CARTORÁRIAS E CONCESSIONÁRIAS DO MUNICÍPIO DE
COLATINA-ES E REGULAMENTA O PROCEDIMENTO.”.
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